LEI Nº 2577 DE 05 DE ABRIL DE 2006.

INCLUI META NO PLANO PLURIANUAL 2006/2009, AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

VOLNEI GARCIA DE LIMA, Prefeito Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições e de acordo com o disposto na legislação em vigor. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte

LEI

Art. 1º - Fica incluída no Plano Plurianual de 2006/2009 a seguinte meta:

CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

“Aquisição de um veículo para o Legislativo Municipal”

Art. 2º - Fica, igualmente, autorizada a abertura de Crédito Especial, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), no orçamento anual de 2006, com a seguinte codificação e classificação:

01.01 - Câmara Municipal de Vereadores

01.031.0031 - 1.030 - Aquisição de veículo para o Legislativo Municipal.

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente

Art. 3º - Servirá de recurso para a cobertura do Crédito aberto pelo artigo anterior, a redução da seguinte dotação orçamentária:

01.01.01.031.0031 - 2.031 - Manutenção dos serviços da Câmara de Vereadores

4.4.90.52 - Equipamentos e Material Permanente ............. R$ 70.000,00

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de abril de 2006.

VOLNEI GARCIA DE LIMA

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se:

        LAUDIR INÁCIO RAUBER

Secretário Municipal de Administração

